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viveiricultura e cultura de ervas medicinais e
aromáticas)

2 1
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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (LAS) - SEI nº 13616785 

O empreendimento Fazenda Cachoeira (Matr: 213) atua no ramo agrossilvipastoril, exercendo 

suas atividades no município de Campos Altos - MG. Em 13/04/2020 foi formalizado, na Supram 

Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba por meio do SLA – Sistema de Licenciamento Ambiental com 

número de processo administrativo 1455/2020, via Relatório Ambiental Simplificado (RAS). 

As atividades do empreendimento objeto deste licenciamento são: culturas anuais, semiperenes e 

perenes, silvicultura e cultivo agrossilvipastoril, exceto horticultura conduzida numa área de 180,0 

hectare destinado ao plantio rotacionado de milho e soja e horticultura (floricultura, olericultura, 

frut. anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas) desenvolvida em uma área 

de 75,0 hectares. As atividades mencionadas são conduzidas em 660,8361 hectares de área total, 

sendo 250,6435 ha de área útil. Fazendo parte da estrutura de apoio, a propriedade conta com um 

ponto de abastecimento, devidamente instalado conforme norma técnica NBR 7505 para 

instalação de posto de combustível. 

O empreendimento apresenta-se inserido em área com incidência de critério locacional 

relacionado a ao alto ou muito alto grau de potencialidade de ocorrência de cavidade, conforme 

dados do CECAV-ICMBIO. Para tanto, foi apresentado o estudo espeleológico ou Relatório de 

Prospecção Espeleológica, o qual atestou que em 100% da área do empreendimento bem como 

do seu entorno, não foram encontrados vestígios de cavidades passíveis de serem investigadas. 

Em relação à regularização do uso/consumo de recursos hídricos, foi informado a existência de 2 

captações diretas em curso d’água devidamente regularizadas por meio das portarias de outorga 

n° 1904007/2019 e n° 1904003/2019, ambas com vencimento em 11/06/2024. Tais captações são 

utilizadas para irrigação das áreas de pivô do empreendimento; 01 captação em surgência passível 

de registro de uso insignificante, devidamente cadastrada com número de processo 14094/2019 e 

vencimento em 30/01/2025. Dentro do mesmo imóvel, há a existência de um barramento 

enquadrado como uso antrópico consolidado conforme lei Estadual nº 20.922. 

Como principais impactos inerentes a atividade agrossilvipastoril, devidamente registrados no 

RAS, tem-se, principalmente, a geração de resíduos sólidos e efluentes líquidos. Quanto aos 

resíduos sólidos: lixo doméstico não reciclável é destinado a coleta municipal, plástico, papel e 

vidro são destinados a empresa de sucata; embalagens de defensivos agrícolas são recolhidas 

pela empresa ADICER - Associação dos Distribuidores de Insumos Agrícolas do Cerrado. Os 

efluentes líquidos gerados são: efluentes sanitários que são direcionados a fossas sépticas e 

sumidouros e efluentes gerados pela lavagem de máquinas são destinadas a caixa separadora de 

água e óleo e posteriormente coletados por empresa especializada.  

Foi apresentado o protocolo de inscrição do imóvel no CAR, Cadastro Ambiental Rural – Recibo 

número MG-3111507-0ED8.CB13.9AE7.4243.8F5C.071A.0698.6E8B (Faz. Cachoeira – matr. 

213) 
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com área de reserva legal declarada de 254,9175 ha, obedecendo, portanto, o percentual de 20% 

preconizados pelo código florestal. Foi informado que a área de preservação permanente - APP 

encontra-se devidamente isolada por cercamento. 

Cita-se, ainda, que outros impactos ambientais relevantes não foram identificados e registrados 

no RAS, fato este que corrobora para o posicionamento técnico favorável à concessão da licença 

ambiental pleiteada. 

Em conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental Simplificado 

(RAS), sugere-se a concessão da Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento (Faz. 

Cachoeira – Matr. 213), para as atividades de culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 

e cultivo agrossilvipastoril, exceto horticultura; e horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 

anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas) no município de Campos Altos-

MG, pelo prazo de 10 anos, vinculada ao cumprimento das condicionantes estabelecidas no 

anexo deste parecer, bem como da legislação ambiental pertinente. 

Este parecer técnico foi elaborado com base unicamente nas informações prestadas no 

Relatório Ambiental Simplificado (RAS) e demais documentos anexados aos autos do 

processo. Não foi realizada vistoria ao local, sendo, portanto, o empreendedor e, ou 

consultor o(s) único(s) responsável(is) pelas informações prestadas e relatadas neste 

parecer. 
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Condicionantes para Licença Ambiental Simplificada do empreendimento  

“Faz. Cachoeira – Matr. 213 
 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 

Executar o Programa de Automonitoramento, conforme 

definido no Anexo II, demonstrando o atendimento aos 

padrões definidos nas normas vigentes.  

Durante a vigência da 

licença 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na 

Imprensa Oficial do Estado. 

 

 

      IMPORTANTE 

Os parâmetros e frequências especificadas para o Programa de Automonitoramento poderão sofrer 

alterações a critério da área técnica da Supram Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, face ao 

desempenho apresentado; 

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição original do projeto 

das instalações e causar interferência neste programa deverá ser previamente informada e aprovada 

pelo órgão ambiental. 

 

 

ANEXO II 

Programa de Automonitoramento da Licença Ambiental Simplificada  
do empreendimento “Faz. Cachoeira – Matr. 213” 

 
  1. SOLO 

Local de amostragem Parâmetro Frequência de Análise 

Nas áreas exploradas 

com as culturas anuais e 

horticultura(1,2,3) 

 

pH, N (Nitrogênio), K 

(Potássio), P (Fósforo), Ca 

(Cálcio), Mg (Magnésio), S 

(Enxofre), Na (Sódio), Al 

(Alumínio),  CTC, Matéria 

Orgânica e Saturação de 

Bases. Somente no 

primeiro ano o 

empreendedor deverá 

analisar a textura do solo. 

Anualmente 

 

(1)   Seguir recomendação de adubação elaborada por técnico habilitado para tal, seguindo os princípios 

agronômicos e projetos pertinentes. 
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(2) A amostragem deverá ser realizada na camada de 0-20 cm e 20-40 cm, conforme “Recomendações 

para o uso de corretivos e fertilizantes em Minas Gerais, 5ª Aproximação, capítulo 1 – Amostragem de 

solo, pg. 13 -20” (Lopes & Alvarez, 1999) e possíveis atualizações. 

(3)   A cada análise realizada, apresentar croqui da área com os pontos de amostragem 

georreferenciados.  

Relatórios: Enviar à Supram, no 1° ano, no 5° ano e no 10° ano da vigência da licença ambiental (até 
o 20° dia do mês subsequente às análises realizadas), as análises de solo realizadas anualmente, 

acompanhadas de laudo técnico conclusivo quanto ao balanço nutricional do sistema solo-planta, com 
ênfase no estado nutricional do solo e sua condição em continuar recebendo o tipo de fertilizante com 

vistas aos aspectos ambientais. O relatório deverá especificar o tipo de amostragem e conter a 
identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pela amostragem. Na 

impossibilidade da realização de amostragem pelo responsável técnico, o empreendedor deve cumprir 
as exigências dispostas no Art. 4° da Deliberação Normativa COPAM n° 216, de 27 de outubro de 2017, 

para tal. Deverá ser anexado ao relatório o laudo de análise do laboratório responsável pelas 

determinações. 

Constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apresentar justificativa, nos termos do §2º 
do art. 3º da Deliberação Normativa nº 165/2011, que poderá ser acompanhada de projeto de 

adequação do sistema de controle em acompanhamento. Na ocorrência de qualquer anormalidade nos 
resultados das análises realizadas durante o ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente 

informado, inclusive das medidas de mitigação adotadas. 

Métodos de análise: Conforme “Recomendações para o uso de corretivos e fertilizantes em Minas 

Gerais, 5ª Aproximação, capítulo 4 – Apresentação dos resultados das análises de solo, pg. 21 - 24” 

(Lopes & Alvarez, 1999) e possíveis atualizações. 

 

2. Resíduos Sólidos 
 
Resíduos sólidos e rejeitos abrangidos pelo Sistema MTR-MG 
 
Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR, emitida via 
Sistema MTR-MG, referente às operações realizadas com resíduos sólidos e rejeitos gerados 
pelo empreendimento durante aquele semestre, conforme determinações e prazos previstos 
na Deliberação Normativa Copam 232/2019. 
 
Prazo: seguir os prazos dispostos na Deliberação Normativa Copam nº 232/2019.  
 

 

Resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG 

 

Apresentar, semestralmente, relatório de controle e destinação dos resíduos sólidos gerados 

conforme quadro a seguir: 

 

 

RESÍDUO 

TRANSPORTA
DOR 

DESTINAÇÃO FINAL 

QUANTITATIVO TOTAL 
DO SEMESTRE 

(tonelada/semestre) 
OBS. 

Denomina
ção e 

código da 
lista IN 

Orige
m 

Class
e 

Taxa 
de 

geraçã
o 

Razã
o 

social 

Endereç
o 

complet
o 

Tecnologi
a (*) 

Destinador / Empresa 
responsável 

Quantid
ade 

Destina
da 

Quantid
ade 

Gerada 

Quantid
ade 

Armaze
nada 

Parecer PT de LAS-ANTONIO M. L. PEREIRA-PA 1455/2020 (13616785)         SEI 1370.01.0014049/2020-26 / pg. 6



 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro e Alto 
Paranaíba................................................. 

 
PT LAS RAS 

Data: 22/04/20209 
Pág. 1 de 5 

IBAMA 
13/2012 

(kg/mê
s) 

Razão 
social 

Endereço 
completo 

   

             

 

 

 

(*)1- Reutilização 

   

 

 

6 - Co-processamento 

2 – Reciclagem   7 -  Aplicação no solo 

3 - Aterro sanitário 
  8 - Armazenamento temporário (informar quantidade 

armazenada) 

4 - Aterro industrial   9 - Outras (especificar) 

5 - Incineração   

 
 
 
Observações 

 

• O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema 
MTR-MG, que são aqueles elencados no art. 2º da DN 232/2019, deverá ser apresentado, 
semestralmente, em apenas uma das formas supracitadas, a fim de não gerar duplicidade de 
documentos.  
 

• O relatório de resíduos e rejeitos deverá conter, no mínimo, os dados do quadro supracitado, bem 
como a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas 
informações. 
 

• As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo 
empreendedor. 
 

• As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identificando as doações de 

resíduos deverão ser mantidos disponíveis pelo empreendedor, para fins de fiscalização.  
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